
Art. 19 - Fica concedida a isenção de tributos municipais aos imo - 

veis de propriedade do Guarany Esporte Clube, com sede na-

>-Avenida D. Pedro 2 n9 160 e Rua Bias Fortes nQ 555 (Esta- 

dio Alto da Vista Alegre), nesta cidade. 

§ 29 - O Executivo determinara ao 6rgo competente o cancelamento 

dos débitos em cumprimento a este artigo. 

Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei-

F'em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 112/93. 

CONCEDE ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS AO GUARANY 

ESPORTE CLUBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

§ 12 - A isenção se estende aos tributos escriturados na Divida - 
Ativa. 

Sala das Sessões, 15 de Junho de 1993. 
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?ROJErO DE LEI NQ 112/93. 

CONCEDE ISENÇO DE fRIBUOS MUNICIPAIS PkC GUAR\NY 
ESPORTE CLUBE E D/ CUBRAS PROVIDÉNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art, 1Q - Fica concedida a isenção de tributos municipais aos imo - 

veis de propriedade do Guarany Esporte Clube, com sede na-
Avenida D. Pedro 22 n2 160 e Rua Bias Fortes nQ 555 (Está-
dio Alto da Vista Alegre), nesta cidade. 

§ 12 - A isenção se estende aos tributos escriturados na Divida - 

Ativa. 

§ 22 - O Executivo determinará ao grgão competente o cancelamento 
dos débitos em cumprimento a este artigo. 

Art. 22 - Revogara-se as disposiçes em contrário*  entrando esta Lei-
em vigor na data de sua publicação*  

Sala das 3ess6e3, 15 de Junho de 1993. 

VEREADOR FARLEY AUti 5 O FERR' IRA DE ARAUJO 
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Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafalete.
26 
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PREFEITO 

vro p'1i&. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JCC1CT0 N.,/91  

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafatete, usando de suas atribuições, . cOM3Xog1VflX0 a Lei Co,tcoatav x 1  03, de 24 do !)ozebr'o de 

1972, Leia wiciia na* aaz/67 e 1.173/719 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR JOS SANTOS 

VEREADOR DARCI A 

VEREADY LA A SILVA TAVARES 

RETIRADO 

Assunto 

Serviço 

Data Presidt 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 

DE LEI N2 112/93. 

RELATR IO/FUNDAMENTAÇO 

Projeto que concede isenção de tributos municipais ao ' 

Guarany Esporte Clube e dá outras providências. O Projeto se 

encontra dentro das normas legais para sua tramitaço regi - 

mental, porém , antes de exarar o parecer final, esta Comis-

so sugere ao proponente do projeto que inclua outros Clubes 

Amadores ou se necessrio todos, de nossa cidade, que estejam 

em débitos com os cofres Municipais, assim sendo,a Lei será' 

genérica, que é um dos seus princípios fundamentais. 

SALA DAS COMISSES, 29 DE JUNHO DE 1993. ., 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

E1TO DE IWFuRMÇOES ECO$ÔMICO.F1SC&IS 

t0AS1R0 GEMI DE CONIXIBIIINIES 

c c c 
F1CIII DE INSCRIÇÃO 

DO ESTIDELECIMEITO -SEDE 

UJ. fAITA USO DÁ REPA 

1 
02 ETIQUETA PROTOCOLO 00 C. O. C. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

* PREENCHA 0$ CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO-
CANDO CEDA LETRA DENTRO OR UM QUADRINHO, a COMEÇAR 
DO PR0. 

SECETAI DA ItC.;A íFrUA1 
CAD,TOCC crri'.t oE 

MÚMEtG r.I fLIr'flII Â" ', 

23 967 730/000I61 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUE3STITtJMrA5TA0 C G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA tÍE REVAUDAÇO APOSTA NO VERSO. 

05 INFORMAÇOES FINANCEIRAS 

LO21 () 
FAIXA 0€ CAPITAL (S,cs'aI. coo' "5') 

[51':: LiJ4t L fi3 

NATUREZA JURIDICA 

ASSINALE COM "X' A TORMA DA CONSTITUIÇAO 

03 ' INFORMAÇS GERAIS 

INSCRITO ANT€RIORMUIL 
NO C.GC.,? 

SIM T  O  IdO 

PERCENTUAI. oo CAPITAL SAI. AlICE 

EMin154 9I0IVI0UAL 
COMERCIO Ou INDUSTRIA) 

SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 

SOC. POR COTAS 0€ 
RESPONSABILIDADE ILDA, 

SOC. 0€ CAPITAL E INDuSTRIA 

SOC. COMANDITA SIMPLES 

SOC. EM COMANDITA POR AÇÕES 

SOC. CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 

DE PARTICIPAÇÃO 

SOC. COOPERATIVA 06 
FILIAL. suc Fi L nq  

DE IMJ'RESA SEDIADA NO EXl'F.RIOP 

ATIVIDADE PRINCIPAL 00 ESTABELECIMENTO-SEDE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

ASS$V.E COM ir 0$ TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHEI( HABITUALMENTE 

LUBRWICANTES E COMBUSTIVEIS 

ENERGIA ELÉTRICA 

064 
092 

106 
114 
12 2 
130 

SOC. EM CONTA 

EMPRESA PUBLICA 

4 
6 

fl c0011lo 

LiiL' 1, 

PIRMs OU 1(52)0 SOCUIL/  

LI€I*OMINAÇJ.O DORCIAL 

DEN0MAÇÀO 

S  ¶ 

• PESSOA PISICA RESPONSÁVEL PERANTE OMIT'RSTERIOOA FAZENDA 

NUIERO BSI COATROS 

// >4 "' 
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ENDEREÇO 00 ES1A3ELECIMENTO'SEOE 

-4 4. 

:41 
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W,0 00 

12 CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS 
AlIO 1 imupo 

RECEPÇeuO NO ÕRGÃO DA JURuSDICÃO DA SEDE 
CARIMBO 00 ORGA0RUIuVICA DO PUNCIONARI 

o'• ,*!F '' 

USi FICQUI uUItÀiTi 

II 1tt IUNIIWlJIM( cSM ftw CUIHLCIM!NIO DO DISE'OSIO Ii IWSLIÇ*D YGJiE) 
A 

14 PARA USO DO ÕRGÁC LOCAL DA ..IURISDIÇÀO DA SEDE 
DIA 3 MATII1ULA 00 FUNCI0NiSIO 

OATA c£ 
co (o5797,.7 

1. CONSULTE O 'AAN*JAL DO CONTRI8UINE CCC'... AO PREEN. 
CMIR ESTA PENA. 

A PREFNCNMA, A tSAQ4AMA, EM 3T54S) VIAS PERFEITAMENTE 
I.SO4VEI$. 

• 

 

NA O PREEjICHA 0$ QUADROS DE -USO DA PEPART1ÇÁO 

4 - DEIXE 
50 

EMrMIf'CO 0$ &v" `4 $ ITENII QUE NAIA TENHA A INFORMAR. 
10 mf 

jPSENTE i'OOA$I* VIAS *b OROAO DA SRP DA JURISQIÇAO 
) 'E$TAN(LiCIMINTO.sEOE. 
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FUNDACAO 
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CARTÓRIO VIANNA 
2°. OFICIO 

Tabeilonato - Registro de Títulos e Documentos - Judicial 

CONSELHEIRO LAFALETE - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ 
Tabeliã do Segundo Ofício, Oficial do 
Registro de Títulos e Documentos e Escrivã 
do Judicial da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, do Estado de Minas Gerais, no 
exercício do cargo, na forma da Lei, etc., 

CERTIFI co,a 

requerimento verbal da parte interessada que revendo em meu 
poder e cart6rio o Livro de Registro de kessoas Jurdicas e 

sociedades Civis,de nQ A-5,s folhas 411v. de n1868,em 05/ 
)6/92 consta o registro do teor seguinte:"1XTIATO DO bTATU 

ro DO IC1LL"1A ilORT ULUI3- Cor sede em Conselheiro Lafaiete, 

ima sociedade civil,cornposta de rnirnero limitado de s6c1os, 

edopor finalidade proporcionar a difuso cio civismo e da 

u1tura fisica,principalinente o futebol,e ainda outras moda  

lidades esportivas.Sero seus scios: benem(ritoa,honor.rio 

remidoscontribuintes,,juvenis e cotistas.O Iube composto 

ia assembléia Geraldo 'Conselho Delibertivo,do Conselho fi 

al eda Diretoria,que o administrar&,sendo pelo Presidente 

o Vice,o 12  Secretrio,o 19 e 2Q Tesoureiro,o Diretor Tc 
aico e o Diretor SociaLEm caso de dissoluçn6,seus bens re-

rertero a obras assistenciais de caráter filantopico.Jos 

Roque Duarte,Presidente.*flERA TUDO que havia no referido d 
11 i 

umento." Conselheiro Lafaiete,05 •ij junho de 1992.Eu (as). 
NPVianna Cruz,Oficial do Registre 'e Pessoas Juridicas."E-

a tudo que havia no referido re;/ :tro." Conselheiro Lafai- 

ete,05 de junho de 1992.Eu / L2 1-i--lí ,Ofici- 

1 do Registro de Pessoas Jur êcas.' 

Q. 

5 



E. S r 6 i : : os 

C A T U L O 1. 

DO CLUBE E SEUS _ T FIJ. 

Minas Gerais, onde tem sua sede, urna sociedade civil, composta de n&nero 

ilimitado de scios, sem dtstinço !e n ,osia 1 idade, culto e de sexo, tendo 

, 

 

fundado cin 

Cá  )M, .a Rua Joe1i' rU8r Pr€g'ese a 

nesta.cidade de Ccns.Lafie+c , no Estados  de 

- r 

final idade proporcionera .difuo civismo e da cultura fsica, princi-

palmente o futebol, podendo, ainda praticar ou competir em todas as moda11ade 

rort i vas arnadov i stas especial izadas, jnc!us i vc o futebol i cm in ino e reat-' 

reu,iiese$d'jvertimentos de artersocial e cultural nos termos da 

- O rtbl praticado pe&s 

- 

 

eluiã~,.' $por t, :1b 

associados e 5U'3 

deer 

(. dt. 1 todas 

Art 

'2 6251, de OS deoutubro'de 1.975,r'e9uIarnentoda  pelo Dccreto:nQ 80.228,de. 

e 

participar das competiçes e festividades promovidas pç, 1  ça mcsrn  

personalidade distinta de seus 

dura ser  pormpofndeterminado. 
j4 1 

da associaçaoenprir'efazer cumprir, pelosseus asso 
k 

as leis e reguIaiento emanados da Entidade que est&ver 

sera de carter AMADOR. 

C A P 1 TIJLO II 

DAS COES_, DiSTlNTVS E UNIFORMES 

oficiais da associaço so a Freto.e 

C A P !TUL'O Iii 

DOS sócios, SUAS CATEGORIASJ  DEVERES, DI1EITOS E PENALIDADES 

a 8ENEMÉRTOS;' 

b ..RÁR.IOS; 

c) REMIDOS; 

J) 
 
CONTRIBUINTES; 

c)'JUVENfS; 

-tt flSfl, 

coced ião pelo. ConseIio 

PO Nd0fl4I ç• * , acao ou 



ou 

De acordo com a disposiçocortjc1&há Lei no 6251, 

.228,—de 28/08/77,1  no artigo 110, parrafo 5, enquanto assoa 

t1'er 200 (duzentos) sacos regularmente acmitidos, poder prescind 

Ci 4 

deVéra ser economista ou contador, 

Art79 — Os presentes estatutos, aprovados pelo poder competente, 

onsélho Deliberativo, descle.que as funçes inerentes.àeátL 

proprsa Assembleia Geral dos spclos. 

Conselho Fiscal, contara com a coIaboraço de 

19 de Março 1.9992, entraro em vigor nesta data,.atu1 

crio, em carter definitivo, depois 'de devidamente registrados en Cartri 

riítuf os e Documentos, na 

Minéira de Futebol  

forma da Lei, após o que ser
JIP  
á aprovados peleFë 

Li?0 
residente- que Duarte 

'1 

Dir,fcrtes — Donizete°'Rosario Eugenlo 

Ralrnundc ntonio 1'e1o.Coriselho Fiscal 

e atiac 1  amundo Ramos-Conselho F!sca 

Ó14  
Eraldo I.curenço-Cone1ho Fiscal 



ATA DA 371R REUNIÃO ORDINÁRIA L 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
As onze horas do dia oito de abr 
venta e dois, comparecem na Sal 
dos Álvaro Ant8nlo, José Laviol 
Carlos Pereira, Custódio Mattos, 
tiro Toledo, membros da comisso 
mero regimental e verificada a 

berto Carvalho, José Milltâok P 
Jatob e Adelmo Carneiro 
viro Ant&nip, d,clira',àberfros'o 
Deputado Josj taviola que proced 
nio aM2rior, que, lida e api' 

sesbroá\pruentes. Em seguida, a 
- 1 a taih a finalidade de ouvir 

f
Recursos Humanos e Adainlstra6o 

cio José Tapo de Andrada, que pr,  
bre ll4tsç?ee  realizadas pela 
aprecia'as matérias constante 
vida liv. Secretário a tocar as 
'palavra1Este tece' comentários 
ptrfatw'sasnto em concorrincia 
vantadas pelo Secretario de Est 
Turismo, e exiba um relataria e 

quela Secretaria. A seguir, o Di 
reira encaminha à mesa requerima 
qual solicita seja enviado ofícic 
$G, pedindo esclarecimentos subi 
referentes aos Contratos PJU- 
22*67/92, publicados no*Minas De 

votado, é o requerimento aprova 
assessaria do Secretário de Esta 

pelo õrqc soberano dorgpb, composto de Pr,sLdiEte e 4diIqa$itraço, o Superintendente 
Vice, d 19 e 29-Secretário, de tP e 22-Tesoureiro, de Di- 

ria), De. Francisco Milagres, pr 
rtur Cultural e de selh&rAmcal. O 0eerí formado

que os empresários alegam que o 
de' número Laitado d io*MØresdsAØs, fundado- gar um à.m à vista, por lvio 
res efetivos. As dlsMfI.à.-do -ut*t*LpeØ,'o ser re-

decorrer dos trabalhos, o Secret 
formulada; por delibenaço e 2/dØspPe$flt1em

te;, Lazer e Turismo, Prof. Joc 
bléia gral. Gán patrignjo do Grupo subv.i, donativos reuriio e é convidado pela Pre 

e ri.ntribuiçes de sócio mcaà.dt,itjnçao do
mesa. Usando da palavra, o profei 

seu patni,6nic será destinado a usa 4*tltuiço de veia foram deturpadas, garant ind 
c.*ade indicada pel4Jsetores fundadores, José Fernan-

acusaçio direta à Secretaria de 
dino dos banos Presi4t!e nistraçio orgo considerado Pc 

Estrato do Estatgteido Mae*$P-o Futebol ClI tomada de preços e critica o e 1 civil, sem fins la&Cp*tivos, com de nolWilfr apresentar preços mal; altos do 
' cfp$o de Barbacena - 116 crØeraço '"'t mercado No decorrer da fase de 

Por finalidade promover o A ;1P*3 de Estado e o Dr. Francisco fila 
nistrada pelos seguintes 6o;f tas formuladas pelos parlamentar, 
cal, Assembléia  

Presidência agradece a presenç 
idade será formada

)eputadoa vaBo-membros da comisso 
de 18 anos e dos do

tino de Estado de Recursos Humari 
estatutc podarão ser ref' W.  por ftHba(f$qs/2idDs pende a regnijo até as 15h3Bmln preeentes m ssesbléi •..jra So 
subvençes, Snativos, lços, e cont rtt 

MINAS GERAIS - Paste 1 
mitiborwientose pro,Z; ' aes 
t ivas. O $t.kl,o será *trado pelos 
Conselho Curador e As ia Geral, er 
cl,o, cocpasto de Ptestc @- 
2

* 
-Secretario de jO p 

o Conselho Curador. O Nk!1eõ.e 

poderc, ser reformuladas pc,r-d 
saiotes a ssiNaiD1éia eral. 
saibvrnçes, doostivot, Ieaos contrIbulçe de soijos. 
Ca caa(, de extiriço da ociedade, seu t ónj-oerá des- 
t rado a um instituição de car dd Ias Dure- 

tnre' fundadores. José Walter de "ØW dite. 
Euirrat.ci da Estatuto dc 

cai seae er r0 heuro Laiauete e a 
5I*uucaro lisitadu de 

dufuso cio civi'.ô. 

-
-• 

bem 

4-1 

agJbusnle.- juve'ni e 4tal ClubVoa- 
4emhléia Geral, do Con;eflso de,  
Fisrul e da Diretoria, que u admii traj endo 

pel; Presicientr: e o Vice', o IB túriqio 12 e 

soL.rs ri o tnretor-Tecnoço e p Oif'Por Sos-lal La 

5CU de d'csoiu;o, su bens a obrmt*!sistIAøt 

ais de .arut r flantr'ttt, JQt,oque Duarte P-resi- 

usa FuIbiiub 
-`Sociedade civil, sem finimr*t vos, co de, no 
ciuicj de 8a-bacena-MG, cdo ir'ciete? , tem-øor 
finalidade Promover o es -

A entidade eera'administfl- 
da peios seguintes órgos 'Pitoria, Conselho Fiscal,:As- 

esaiéia Geral, órgão sobePø da Assocuço. A entidade 
,erá formada de numero illmlt* d -t4$s ;ors de 18 
anos e o; firoadoreu, efetivos dJ$bsiçes i, estatuto 

ko deV. dos pre-
sruia. da entidade 

dente. 

e espor-
etor 

erano do P4ü- 
te, de

m
19 e 

2 mebr para 
000~ nda*ro1 i a i - 

taU, de membros maiores de 18 anca, '9'fstivos. 
As disposiçc-s do estatuto pod€ro -ref por 
deliberado de 2/3 dos presentes es AsiDbiJí a4 Sio 
patrispio do Núcleo subvençs, donatÂNios legados, r.on-
tribuiçies dos Membros. Em raso r's extinção da sociedade, 
seu patri*Snic, será destinado a usa ;nstituiço de cari-
dèidQ indicada pelos uest'ras fundadores. José Ferreira Se- 

Extrato cio Estatuto do Grupo Folclórico 4. Dançau*, 
Senhora do ~~ko.dr Saritana do a.

Soipdade civil s lucrativosp-;C dtnoiluni- 
cupio de Santaisa do Sarambeu com duraó 
tem por fini1Ø- pramover ri desenvolvi y 
através de cultos folcI.ái,3cas.O Grupo será a 

Diário do 1 
¶P3,4#to, da Assembléia. Assilu 

que emite seu pare 
concluindo pela aprc 

iço, é aprovado o requer 
dente passa leitura do Reque 

tona do Deputado Geraldo da 
cita seja formulado voto de co 
de Alencar Gomas dm Silva, p0 
dente da FIEPW. Posto em votaÇi  
os da Deliberaço riQ 487/9*, 
sais havendo a ter tratado, a 
senta dos parlamentares, deter 
encerra os trabalhos. 

Sala das Co.Issks, 8 de abril 
Á lvaro Aeatanlo, Presidente - 

viola - Ant8nio Carlos Pereira 
Aio is,. 

nada, 
ural, 
rido 

verifica-se a presença dos De 



SOCIAL OLÍMPICO FERROVIÁRIO -- 
Fundeado em 21-05-963 - C.G.C. 18.382.275/0001-00 - Filiado à L.M.D.C.L. 

DEPARTAMENTO ARTÍSTICO E ESPORTIVO 

Rua Marechal Floriano Peixoto. s/n - CONS. LAFAIETE - Minas Gerais 

DIRETORIA EXECUTIVA TRIENIO 92/94. 

Presidente - Amanho Zebral 
12. - Vice—Presidente - João Carlos de Souza 

2 - Vice—Presidente - José de Carvalho Bruno 

19 - Secretérlo - Tarcisio de Souza 

2 - Secretário - Ciro Ribeiro Silva 

1 - Tesoureiro - Mário Lúcio Amaro da Costa 

2 - Tesoureiro - Mauri José de Carvalho 

Diretor Técnico - José Lúcio Chaves 

Gilmar Ponciano 

Maurilo Antônio Vieira 

Paulo Pena de Rezende 
José Raimundo da Costa 

1 José Roberto do Nascimento 
li 8 Valter de Souza Braga 
19 Wilson Tereza Sobrinho 
11 Francisco Xavier de Souza 

Edir Rezende 

.Aluizio Pereira 
ti Luiz Carlos dos Santos 
ii Sérgio Henrique 

-

Antônio do Carmo Ferreira . Diretor Social José Luiz de Almeida 

Luiz Carlos Oliveira 
te José Luiz Santana 
ti Milton da Cot 

Gilmar Correia de Andrade 
8 Ermani Tavares 
ti ti Jarbcs M. da Cruz Júnior 

Jorge Luiz de Oliveira 

Diretor de Jtrimônio 
11 li Jogo E. Apoiinrio 

Benedito Pereira 
José Alalr Ferreira 

         

janeiro/92. 

    

Conselheiro Lafaiete, 21 

 

      

      

o 

  

Amari)40 Zebral. 
.Presidente S.O.F. 
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RECIBO DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
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- NOME DA INSTITUIÇÃO 

SOCIAL OLIMPI CX) FERRO VIIRIO 
03 ENDEREÇO DA SEDE 

1 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 

A primeira via deste Recibo, devidamente jutcitcada por órgo da Secretaria da Receita Federal, servirá corno 

DOCUMENTO HÁBIL de isenção do pagamento do Imposto de Renda de pessoa jurídica, podendo para essa finalidade, 

inclusive, servir como comprovante dessa condição junto a terceiros. 

OBSERVAÇÃO: O cumpiirrmnto das condições pievistas em lei e a apresentação da Declaração nos prazos fixados 

pela S.R.F. assegurará o gozo da isenção. 
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PARECER DA COMISSAO DE: ECONOMIA FOLITICA URBANA E 
RURAL AO PROJETO DE LEI No.j1/93. 

RELATOR 10/ FUNDAMENTACAO. 

Projeto de Lei que CONCEDE ISENCA0 DE TRIBUTOS AO 
GUARANY ESPORTE CLUBE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CONCLUSAO: 

Que o referido Projeto seja discutido e votado pelo 
Pienar:io 

SALA DAS COMISSC)ES, 06 DE DEZEMBRO DE 1993 

 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA I'FT'RO 
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PROJETO DE LEI No. ø.2/93 

Assunt o : CONCEDE ISENCÁO DE: TRIBUTOS M U N io ii s A o 
1 A A 1 L 1 DA RA  

iurii.cip:.l de 1..a1:aiet 
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p1rE DA COiiISSAO LIE LL:oIsAIrAo E co  N. TrruicAo 
A E1ENtA ADITIVA ONDE: CONVIER AO PROJETO DE LEI Na . 122./93 

A Com isio de Le iiaça e C o n s t ituiçfoà E1ENDA 
DI 1 JA IJNDI C uJVILR A 1 OJE U  LIE 1 E .1 Nü .1 /9 c 

'ser  discut ido e votado eia P1en.rio 

SALA DAS COIIISSOES, i3 ri: tE:zEMBRo ri: 1993 

VEREADOR 

Alm~I -Ar 
SANTOS 

Presidente 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EMENDA ADITIVA ONDE CONVIER AO PROJETO DE LEI 122/93 

4 

ART. 

 

II A isenção de que trata o Artigo 19 se estenderá 

a todos os times amadores de Futebol de Conse1heir 

Lafaiete". 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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